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O Diário Oficial do Município de Indiaporã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
indiapora.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/indiapora
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 2.053, DE 16 DE JUNHO DE 2020
Decreta facultativo o ponto nas 
Repartições Públicas Municipal e dá 
outras providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei e etc....: -

CONSIDERANDO o Feriado Municipal do Padroeiro 
do Município “São João Batista” no dia 24 de junho;

CONSIDERANDO a Pandemia Mundial causada pelo 
COVID-19 (Coronavírus);

CONSIDERANDO o grande aumento de casos em 
nosso Município e toda a região;

CONSIDERANDO a necessidade do isolamento social 
para prevenção do contágio ao vírus.

D E C R E T A: –

Art. 1º Fica Decretado “PONTO FACULTATIVO” nos 
dias 25 e 26 de junho de 2020, para o Funcionalismo 
Público do Município.

Art. 2º Trabalharão normalmente os setores de Coleta 
de Lixo, Saúde, Vigias Municipais e outros que forem 
solicitados pelos responsáveis dos setores.

Art. 3º Os Servidores municipais poderão ser 
convocados a qualquer momento por seu Superior direto 
em caso de emergência ou outras necessidades que 
necessite urgência.

Art. 4º O presente Decreto não se aplica aos servidores 
municipais cedidos ou designados para exercerem suas 
atribuições em outros órgãos da administração direta 
ou indireta da União ou do Estado, ficando os mesmos 
vinculados as determinações daqueles órgãos.

Art. 5º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 16 de 
junho de 2020.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no “DOM” – Diário Oficial 
do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Portarias

PORTARIA Nº 2.406, DE 05 DE JUNHO DE 2020.
(Dispõe sobre a designação de 
Funcionário Público Municipal, para 
Acompanhamento e Gestão de 
Contrato).

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã – Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

CONSIDERANDO o Contrato nº 087/2020, firmado no 
dia 05 de junho de 2020, junto a empresa ALEX FERREIRA 
DOS SANTOS SEGURANCA – CNPJ: 17.781.203/0001-
65, que tem como objeto a Contratação de empresas 
especializadas no ramo para a prestação de serviços 
de Segurança Privada não armada, para vigilância e 
monitoramento das ruas e comércios da cidade e controle 
de entrada nas vias de acesso do Município, devido a 
pandemia causada pelo COVID-19 (novo Coronavírus), 
com vencimento previsto para 4/7/2020, oriundo da 
Dispensa de licitação nº 024/2020.

R E S O L V E: –

Art. 1º Designar a Sr.ª FERNANDA DOS SANTOS 
SILVA, portadora do RG de nº 28.771.985-6 SSP/SP e 
devidamente inscrita no CPF sob o nº 217.912.928-
95 – Matricula nº 956 – Secretária Municipal de Saúde 
como GESTORA/RESPONSÁVEL PELO CONTRATO 
supracitado.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Registrar, publicar e dar ciência.
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Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 5 de 
junho de 2020.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada, publicada por afixação no local de 
costume nesta Prefeitura e mandado publicar no Diário 
Oficial Eletrônico do Município – www.indiapora.sp.gov.br 
e dada Ciência ao interessado na data supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2.407, DE 09 DE JUNHO DE 2020.
(Dispõe sobre a designação de 
Funcionário Público Municipal, para 
Acompanhamento e Gestão de 
Contrato).

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã – Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

CONSIDERANDO o Contrato nº 088/2020, firmado no 
dia 09 de junho de 2020, junto a empresa CONSTRUTORA 
OLIVEIRA & ARAUJO LTDA. – EPP – CNPJ: 
02.422.234/0001-52, que tem como objeto a Contratação 
de empresa especializada no ramo de Execução de 
Obras de Infraestrutura no Trevo de Acesso ao Município 
de Indiaporã na Rodovia Júlio Roberto de Sant’Anna, 
com o fornecimento de todos os materiais, mão-de-obra, 
máquinas e equipamentos necessários, na conformidade 
da Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-
financeiro, Projetos e Memorial Descritivo e de acordo 
com o Convênio nº 157/2020 – Processo nº 314/2020, 
assinado com o SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL / SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM 
MUNICÍPIOS E ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS, 
com vencimento previsto para 8/6/2021, oriundo Carta 
Convite nº 007/2020.

R E S O L V E: –

Art. 1º Designar o Sr. º VALDEVINO DE CARVALHO, 
portador do RG de nº 13.916.514 SSP/SP e devidamente 
inscrito no CPF sob o nº 044.789.618-08 – Matricula nº 
952-1 – Diretor de Departamento De Serv. Públicos e 

Estradas e Rodagens como GESTOR/RESPONSÁVEL 
PELO CONTRATO supracitado.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 9 de 
junho de 2020.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada, publicada por afixação no local de 
costume nesta Prefeitura e mandado publicar no Diário 
Oficial Eletrônico do Município – www.indiapora.sp.gov.br 
e dada Ciência ao interessado na data supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2.408, DE 15 DE JUNHO DE 2020.
(Dispõe sobre a designação de 
Funcionário Público Municipal, para 
Acompanhamento e Gestão de 
Contrato).

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã – Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

CONSIDERANDO o Contrato nº 089/2020, firmado 
no dia 15 de junho de 2020, junto a empresa VINE 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA. – CNPJ: 04.468.194/0001-
05, que tem como objeto a Contratação de empresa 
especializada no ramo, para prestação de serviços de 
Pintura de Sinalização Viária Horizontal, de acordo com a 
Norma do D.E.R. 28.03.08, com o fornecimento de tinta, 
máquinas, equipamentos e serviços de mão-de-obra 
necessária, com vencimento previsto para 14/7/2020, 
oriundo da Dispensa de licitação nº 025/2020.

R E S O L V E: –

Art. 1º Designar o Sr. º ROGERIO ALVES PINTO – 
portador do RG de nº 17.640.067-9 SSP/SP e devidamente 
inscrito no CPF sob o nº 070.617.678-20 – Matricula 
nº 1746 – Chefe de Divisão de Convênios e Contratos 
como GESTOR/RESPONSÁVEL PELO CONTRATO 
supracitado.
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Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 15 de 
junho de 2020.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada, publicada por afixação no local de 
costume nesta Prefeitura e mandado publicar no “DOM” 
– Diário Oficial do Município – www.indiapora.sp.gov.br e 
dada Ciência ao interessado na data supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2.409, DE 15 DE JUNHO DE 2020
(Dispõe sobre a designação de 
Funcionário(a) Público Municipal, 
para Acompanhamento e Gestão de 
Contrato).

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

CONSIDERANDO o Contrato 090/2020, firmado 
em 15 de junho de 2020, junto a empresa AMIAÇO 
COMÉRCIO DE FERRO E AÇO EIRELI – CNPJ: 
33.215.135/0001-23, que tem como objeto a Aquisição 
de Ferragens para construção de Estruturas Metálicas, 
Corrimãos e peitoril, para atender a Obra vinculada ao 
Processo: 2767231/2019, Convênio: 351/2019, firmado 
junto a Secretaria de Desenvolvimento Regional/ 
Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades 
não Governamentais, com vencimento previsto para 
14/7/2020, oriundo da Carta Convite nº 006/2020.

R E S O L V E: –

Art. 1º Designar o Sr. º GILBERTO PEREIRA DE 
CAMARGOS – portador do RG de nº 17.402.487 SSP/
SP e devidamente inscrito no CPF sob o nº 077.452.628-
95 – Matricula nº 953 – Chefe de Divisão de Compras 
de Materiais como GESTOR/RESPONSÁVEL PELO 
CONTRATO supracitado.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data, 

revogando todas as disposições contrárias.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 15 de 
junho de 2020.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada, publicada por afixação no local de 
costume nesta Prefeitura e mandado publicar no “DOM” 
– Diário Oficial do Município – www.indiapora.sp.gov.br e 
dada Ciência ao interessado na data supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento
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